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Comunicacao/Justificacao de faltas do Pessoal nao Docente

Tipos de Faltas justificadas - Lei Geral do
Trabalho em Func¢des Publicas, art.134°

Procedimentos

Modelos de comunicacao/Tipos justificagédo

Casamento

Falecimento do cénjuge, parentes ou afins

Prestacdo de provas em estabelecimento de
ensino

Assisténcia inadidvel e imprescindivel a filho,
a neto ou a membro do agregado familiar do
trabalhador (tratamento ambulatério)

Deslocacéo a estabelecimento de ensino de
responsavel pela educacdo de menor por
motivo da situacéo educativa deste, pelo

tempo estritamente necessario, até quatro
horas por trimestre, por cada menor

Representacao coletiva dos trabalhadores,
nos termos do artigo 316.°

Candidatos a elei¢Bes para cargos publicos,
durante o periodo legal da respetiva
campanha eleitoral

Tratamento ambulatdrio, realizacéo de
consultas médicas e exames
complementares de diagndstico, que nédo
possam efetuar-se fora do periodo normal de
trabalho e s6 pelo tempo estritamente
necessario

Isolamento profilatico

Doacéo de sangue e socorrismo

Submisséo a métodos de sele¢cdo em
procedimento concursal.

Por conta do periodo de férias

Comunicar, por escrito, através da entrega de
modelo préprio nos servicos administrativos:

e Quando previsiveis, com a antecedéncia
minima de 5 dias;

e Quando imprevisiveis, logo que possivel.

Modelo 0088

(Acompanhado de comprovativo)
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Doenca, acidente ou cumprimento de
obrigacéo legal
LTFP art.15°el7°

Comunicar, via email, para os servicos
administrativos ou telefonicamente para a
Direcédo, a auséncia e entregar comprovativo,
nos 5 dias Uteis subsequentes ao 1° dia de
auséncia ao servico.

Comprovativo
(Atestado, declaragéo, ...)

Assisténcia a Familia
CT- Lei 7/2009
Art.490/252°

Comunicar, via email, para os servicos
administrativos ou telefonicamente para a
Direcédo, a auséncia e entregar comprovativo,
nos 5 dias Uteis subsequentes ao 1° dia de
auséncia ao servico.

Comprovativo
(Atestado, declaragao, ...)

Atividade Sindical
LTFP art.345°

Comunicar, por escrito, a data e os
tempos/dias de auséncia via email, com a
antecedéncia de um dia util ou, em caso de
impossibilidade, num dos dois dias Gteis
subsequentes.

Comprovativo
(Comunicacgdo da associagdo sindical)

Licengas Parentais
CT- Lei 7/2009- art 39° e seguintes

Comunicar aos servicos administrativos, até
sete dias apés o parto, a duragéo da licenca e
0 inicio do respetivo periodo.

Comprovativo




